
A C T A  C O R R E S P O N D I E N T E  A  L A  S E S I O N  N° 86 D E L  C O N S E J O  D E L  B A N C O  C E N T R A L  D E CHILE.

C E L E B R A D A  EL  V I E R N E S  21 DE  D I C I E M B R E  DE 1990.

A s i s t i e r o n  a la S e s i ó n  los m i e m b r o s  del Consejo, señores:

P r e s i d e n t e ,  d o n  A n d r é s  B i a n c h i  Larre;

V i c e p r e s i d e n t e ,  d o n  R o b e r t o  Zahl e r  Mayanz;

C onse j e r o ,  d o n  J u a n  E d u a r d o  H e r r e r a  Correa;

C o n s e j e r o ,  d o n  E n r i q u e  Seguel Morel;

C o n s e j e r o ,  d o n  A l f o n s o  S e r r a n o  Spoerer.

A s i s t i e r o n ,  además, los señores:

G e r e n t e  G e n e r a l  I n t e r i n o  y  D i r e c t o r  de P r o g r a m a s  de Financiamiento, 

d o n  E n r i q u e  T a s s a r a  Tassara;

Fiscal, d o n  Jos é  A n t o n i o  R o d r í g u e z  Velasco;

D i r e c t o r  de P o l í t i c a  Financiera, d o n  M a r i o  Barbé Ilic;

D i r e c t o r  Intern a c i o n a l ,  d o n  F r a n c i s c o  Gar c é s  Garrido;

S e c r e t a r i o  G e n e r a l  Subrogante, s e ñ o r a  M a r í a  E l i a n a  T o r r e s  Contreras.

8 6 - 0 1 - 9 0 1 2 2 1  - M o d i f i c a  ta s a  de interés que ind i c a  - M e m o r á n d u m  N° 067 de la 

D i r e c c i ó n  de P o l í t i c a  Financiera.

El C o n s e j o  aco r d ó  inst r u i r  al D i r e c t o r  de P o l í t i c a  F i n a n c i e r a  para 

que, a p a r t i r  del 1® de e n e r o  de 1991, fije la t a s a  de interés d e v e n g a d a  por 

los d e p ó s i t o s  en  la " C u e n t a  e s p e c i a l  de d e p ó s i t o s  N º  2 en d ó lares de los 

E s t a d o s  U n i d o s  de América", e n  L i b o r  (180 días) + 1% anual.

L a  t a s a  a a p l i c a r  c o r r e s p o n d e r á  a la tas a  L ibor (180 días) que 

i n f o r m e  la G e r e n c i a  I n t e r n a c i o n a l  del B anco Central, el s e gundo día hábil 

b a n c a r i o  a n t e r i o r  al ini c i o  de c a d a  p e r í o d o  m e n s u a l  de intereses.

8 6 - 0 2 - 9 0 1 2 2 1  - F a c i l i d a d  C r e d i t i c i a  C o m e r c i a l  de C o r t o  P l a z o  1991 - M e m o r á n d u m  

N° 174 de la D i r e c c i ó n  I n t ernaciona l.

El s eñor D i r e c t o r  I n t e r n a c i o n a l  p r o p o r c i o n ó  los sigui e n t e s  a n t e c e 

d e n t e s  c o n  r e s p e c t o  a la m a t e r i a  y a  individu a l i z a d a :

1. El M i n i s t r o  de H a c i e n d a  por t elex del 5 de o c t u b r e  de 1990, ha  solicitado 

a la b a n c a  in t e r n a c i o n a l ,  en  lo p e r t inente, que cad a  b a n c o  p a r t i c i p a n t e  en 

la F a c i l i d a d  C r e d i t i c i a  C o m e r c i a l  de Corto P l a z o  1990, se c o m p r o m e t a  a 

e x t e n d e r l a  p a r a  el p e r í o d o  que c o m i e n z a  el 1 º de e nero y f i n a l i z a  el 31 de 

d i c i e m b r e  de 1991, ambas fechas inclusive, sobre b a s e s  similares a la 

F a c i l i d a d  1990 q u e  t e r m i n a  el 31 de d i c i e m b r e  del p r e s e n t e  año.

2. P a r a  f o r m a l i z a r  la F a c i l i d a d  C r e d i t i c i a  C o m e r c i a l  de C o r t o  Plazo 1991, se 

h a c e  n e c e s a r i o  que el B a n c o  C e n t r a l  envíe u n  t elex a los banc o s  p a r t i c i 

p a n t e s  en  la misma, i n f o r m á n d o l e s  que p a r a  los c o m p r o m i s o s  referidos rigen 

s i m i l a r e s  t é r m i n o s  a los que les fue r o n  c o m u n i c a d o s  p a r a  la F a c i l i d a d  1990 

m e d i a n t e  n u e s t r o  t e l e x  del 15 de n o v i e m b r e  de 1989, i n c l u y e n d o  la comisión 

de c r é d i t o  de 1/ 8% anual p a g a d e r a  a n t i c i p a d a m e n t e  sobre el m o n t o  c o m p r o m e 

tido .



3. El t e l e x  del B a n c o  C e n t r a l  deb e  ser e n v i a d o  a los b a n c o s  p a r t i c i p a n t e s  que 

r e g i s t r a n  m o n t o s  c o m p r o m e t i d o s  en  d i s t i n t a s  monedas, de a proximadamente 

U S $  1.450 mi l l o n e s ,  en  su e q u i v a l e n t e  en  dó l a r e s  de los E s tados Uni d o s  de 

América.

El m o n t o  total de la c o m i s i ó n  de c r é d i t o  de 1/ 8 %  anual c o r r e s p o n d i e n t e  al 

p e r í o d o  1 º .1.91 - 3 1 . 1 2 . 9 1  a l c a n z a  a p r o x i m a d a m e n t e  a U S $  1,9 millones, en 

su e q u i v a l e n t e  en  dó l a r e s  de los Es t a d o s  U n i d o s  de América. Dicha 

c o m i s i ó n  ser á  de c argo del B anco C e n t r a l  de C h i l e  como lo ha  sido durante 

los s iete anos de v i g e n c i a  de e s t a  Facilidad.

4. El t e l e x  del B a n c o  C e n t r a l  a c a d a  p a r t i c i p a n t e  irá i n m e d i a t a m e n t e  p r e c e d i 

do, e n  c a d a  caso, p o r  uno del T e s o r e r o  G e n e r a l  de la República, refrendado 

p o r  el C o n t r a l o r  G e n e r a l  de la República, en  el que se otorgará, h a s t a  por 

los m o n t o s  i n d i v i d u a l m e n t e  d e t e r m i n a d o s  p a r a  ca d a  Banco, la G a r a n t í a  del 

E s t a d o  a las o p e r a c i o n e s  c r e d i t i c i a s  c o m e r c i a l e s  de c orto p l a z o  otorgadas 

p o r  é s t o s  a p r e s t a t a r i o s  del sector p ú b l i c o  y p r i v a d o  f i n a n c i e r o  chileno. 

Es t e  ú l t i m o  t e l e x  ser á  e n v i a d o  t a m b i é n  a través de las m á q u i n a s  de telex 

del B a n c o  Central, s e g ú n  f uera e x p r e s a m e n t e  a u t o r i z a d o  por esas a u t o r i d a 

des e n  O f i c i o  C o n j u n t o  N º 1458/1 8.12.90.

La  G a r a n t í a  del E s t a d o  se o t o r g a  por e f e c t o  de la L e y  N° 19.004 de 1990 y 

del D e c r e t o  S u p r e m o  del M i n i s t e r i o  de H a c i e n d a  N º 925 del 6 de noviembre 

de 1990.

5. U n  f a c s í m i l  del t e l e x  en  inglés y  en  c a s t e l l a n o  a ser e n v i a d o  por el Banco 

Cent r a l ,  s e g ú n  el n ú m e r o  2 anterior, se a d j u n t a  como A n e x o  B. El telex a 

e n v i a r  ser á  e n  su v e r s i ó n  en inglés.

U n  f a c s í m i l  del t e l e x  e n  inglés y  c a s t e l l a n o  de la G a r a n t í a  del Estado, 

del T e s o r e r o  G e n e r a l  de la República, r e f r e n d a d o  por el C o n t r a l o r  General 

de la Repúb l i c a ,  s e ñ a l a d o  en  el n ú m e r o  4, se a d j u n t a  como A nexo C. El 

t e l e x  a e n v i a r  ser á  e n  su v e r s i ó n  en  inglés.

6. De p l a n t e a r s e  a fut u r o  por b a n c o s  p a r t i c i p a n t e s  o no de la Facilidad

C r e d i t i c i a  C o m e r c i a l  de C o r t o  Plazo, s o l i c i t u d e s  p a r a  a u m e n t a r  los montos 

m á x i m o s  c u b i e r t o s  por la G a r a n t í a  del Estado, o a c c e d e r  por p r i m e r a  vez a 

ella, d i c h a s  s o l i c i t u d e s  s e r á n  so m e t i d a s  al T e s o r e r o  G e n e r a l  de la 

R e p ú b l i c a  y  C o n t r a l o r  G e n e r a l  de la R e p ú b l i c a  a través del B anco Central, 

r e c i b i e n d o  esos bancos, si es el caso, un  telex del T e s o r e r o  y  Contralor 

e n  e s e  sentido. E s t o s  m o n t o s  a d i c i o n a l e s  g a r a n t i z a d o s  no rec i b i r á n  la 

c o m i s i ó n  de 1/ 8 %  anual.

7. La  r e l a c i ó n  B a n c o  C e n t r a l  de C h i l e / T e s o r e r í a  Ge n e r a l  de la R e p ú b l i c a  para

e f e c t o s  del m a n e j o  a d m i n i s t r a t i v o  del o t o r g a m i e n t o  de la G a r a n t í a  del

E s t a d o  a c a d a  b a n c o  p a r t i c i p a n t e ,  se r e g i r á  por u n  p r o c e d i m i e n t o  similar 

al q u e  se a c o r d a r a  c o n  la T e s o r e r í a  p a r a  la F a c i l i d a d  C r e d i t i c i a  Comercial 

de C o r t o  P l a z o  1990 y  años anteriores. Est e  p r o c e d i m i e n t o  ha  sido 

a p r o b a d o  p o r  la T e s o r e r í a  Ge n e r a l  m e d i a n t e  su O f i c i o  N º 1470/395 del 13 de 

d i c i e m b r e  de 1990, y  le c o r r e s p o n d e  al Banco Ce n t r a l  actuar en c alidad de 

A g e n t e  Fiscal. El d o c u m e n t o  c o r r e s p o n d i e n t e  se i n cluye como A nexo D.

L a  D i r e c c i ó n  I n t e r n a c i o n a l  p r o p u s o  que se a p ruebe el Acuerdo

c o r r e s p o n d i e n t e  al t enor de los e l e m e n t o s  de juicio señalados.

El C o n s e j o  acor d ó  lo siguiente:

1. A p r o b a r  el t exto y  la t r a n s m i s i ó n  del t elex del B anco C e ntral a ser 

e n v i a d o  a b a n c o s  p a r t i c i p a n t e s  de la F a c i l i d a d  C r e d i t i c i a  C o m ercial de



C o r t o  P l a z o  1983 - 1984, a m p l i a d a  p a r a  los años 1985, 1986, 1987, 1988,

1989 y  1990, en  el q u e  se les acepta, su c o m p r o m i s o  de p a r t i c i p a r  bajo

e s a  Facil i d a d ,  p a r a  el p e r í o d o  0 1 . 0 1 . 9 1  al 31.12.91, ambas fechas 

i nclusive, sobre t é r m i n o s  si m i l a r e s  a los c o m u n i c a d o s  por t elex de este 

b a n c o  del 23.12.83, p r o r r o g a d o s  por los t e l e x  del 31.10.85, 28.07.87,

1 5.11.89, c o n  tasas de interés m á x i m a s  y  c o m i s i ó n  de c r é d i t o  permitidas 

de L I B O  + 1 1/ 8 %  o P R I M E  + 7 / 8 %  a n u a l e s  y 1/ 8 %  de c o m i s i ó n  anual,

p a g a d e r a  e s t a  ú l t i m a  ant i c i p a d a m e n t e .

2. P a g a r  a c a d a  b a n c o  p a r t i c i p a n t e  la c o m i s i ó n  de 1/8% anual sobre el monto

m á x i m o  c o m p r o m e t i d o  q u e  r e g i s t r a  ca d a  uno de ellos, p a r a  el período

0 1 . 0 1 . 9 1  al 31.12.91.

E s t e  m o n t o  se p a g a r á  a p o s t e r i o r i  del e n v í o  del t elex del B anco Central 

s e ñ a l a d o  e n  el n ú m e r o  a n t e r i o r  y  a más tar d a r  el 1° de e n e r o  de 1991.

3. El t e l e x  del B a n c o  C e n t r a l  se t r a n s m i t i r á  a ca d a  b a n c o  participante,

i n m e d i a t a m e n t e  d e s p u é s  del envío, a través de las m á q u i n a s  del Banco, 

d el t e l e x  del T e s o r e r o  Ge n e r a l  de la R e p ú b l i c a  r e f r e n d a d o  por el 

C o n t r a l o r  G e n e r a l  de la R e p ú b l i c a  en  el q u e  se o t o r g a  la G a r a n t í a  del 

E s t a d o  a d i c h o s  b a n c o s  h a s t a  por los m o n t o s  m á x i m o s  i n d i v i d ualmente

a u t o r i z a d o s ,  s e g ú n  lo e s t a b l e c e  e x p r e s a m e n t e  el Ofic i o  Conjunto 

1 4 5 8 / 1 8 . 1 2 . 9 0  q u e  se a d j u n t a  a este A c u e r d o  como A n e x o  A  y f orma parte 

i n t e g r a n t e  de la p r e s e n t e  Acta.

4. A u t o r i z a r  al D i r e c t o r  I n t e r n a c i o n a l  p a r a  e n v i a r  los t elex m a t e r i a  de 

e s t e  A c u e r d o  y  se le f a c u l t a  p a r a  instruir, a la D i r e c c i ó n  de O p e r a c i o 

nes, el p a g o  de la c o m i s i ó n  de cr é d i t o  a que se h a c e  r e f e r e n c i a  en el N° 

2 a n t e r i o r  h a s t a  por u n  m o n t o  m á x i m o  de U S $  1,9 m i l l o n e s  a p r o x i m a d a m e n 

te, en  su e q u i v a l e n t e  en  d ó l a r e s  de los E s t a d o s  U n i d o s  de América.

5. U n  f a c s í m i l  del t exto a ser e n v i a d o  por el B a n c o  Central, en  su v e rsión 

e n  ingl é s  y  en  castellano, se a d j u n t a  a este A c u e r d o  como A nexo B y 

f o r m a  p a r t e  i n t e g r a n t e  de la p r e s e n t e  Acta.

U n  f a c s í m i l  del t e l e x  de G a r a n t í a  del Estado, del T e s o r e r o  General, 

r e f r e n d a d o  p o r  el C o n t r a l o r  General, t a m b i é n  en  v e r s i ó n  en  inglés y en 

c a s t e l l a n o ,  se a d j u n t a  a este A c u e r d o  como A n e x o  C y  forma parte 

i n t e g r a n t e  de la p r e s e n t e  Acta.

Los t e l e x  a e n v i a r  s e r á n  en  la v e r s i ó n  inglesa.

6. Se a u t o r i z a  ade m á s  al D i r e c t o r  I n t e r n a c i o n a l  y/o G e r e n c i a  C o o r d i n a c i ó n  

D e u d a  E x t e r n a  p a r a  aplicar, e n  lo que se r e fiere a la G a r a n t í a  del 

Estado, el P r o c e d i m i e n t o  a c o r d a d o  al efe c t o  con la T e s o r e r í a  General de 

la R e p ú b l i c a ,  q u e  f u e r a  a p r o b a d o  por e s a  i n s t i t u c i ó n  m e d i a n t e  su Oficio 

N º 1470/395. Es t e  p r o c e d i m i e n t o  que r e a l i z a  el B a n c o  C e ntral en su 

c a l i d a d  de A g e n t e  Fiscal, se a d j u n t a  a este A c u e r d o  como A n e x o  D y forma 

p a r t e  i n t e g r a n t e  de la p r e s e n t e  Acta.

7. El D e p a r t a m e n t o  P o l í t i c a  F i n a n c i a m i e n t o  Externo, d e p e n d i e n t e  de la 

G e r e n c i a  C o o r d i n a c i ó n  D e u d a  Externa, será la U n i d a d  e n c a r g a d a  del manejo 

de e s t e  p r o g r a m a  de c r é d i t o  co m e r c i a l  de c orto plazo.

8. El p a g o  de las c o m i s i o n e s  de c r é d i t o  r e f eridas se h a r á  a través de la 

D i r e c c i ó n  de Operac i o n e s ,  sobre la bas e  del p r o c e d i m i e n t o  señalado en el 

N º 4 anterior.



E s t e  A c u e r d o  se apro b ó  con el vo t o  en  c o n t r a  del C o n s e j e r o  don Juan 

E d u a r d o  Herr e r a ,  q u i e n  e x p r e s ó  que sin ser c o n t r a r i o  a la F a c i l i d a d  C rediticia 

C o m e r c i a l  de C o r t o  P l a z o  1991, el c obro de la c o m i s i ó n  de c r é d i t o  de 1/8% 

anual p a g a d e r a  a n t i c i p a d a m e n t e  sobre el m o n t o  comprometido, d e b e r í a  ser 

r e e m b o l s a d a  al B a n c o  C e n t r a l  de Chile.

ANDRES B IANCHI LARRE 

P r e s i d e n t e

M A R I A  E L I A N A  T O R RES C O N T R E R A S  

S e c r e t a r i o  G e n e r a l  S u b r o g a n t e
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